
 

 

FACULDADE UNICESUMAR DE CORUMBÁ 

Edital nº 01/2026, de 12 de Janeiro de 2026 

PROCESSO SELETIVO MEDICINA 2026.1 

TRANSFERÊNCIA EXTERNA 

 

A Direção da Faculdade Unicesumar de Corumbá, no uso de suas atribuições, torna 

público o presente Edital - contendo as normas do Processo Seletivo Discente para 

Transferência Externa, de estudante regularmente matriculado em curso de graduação em 

Medicina, para preenchimento de vagas no curso de Medicina de Corumbá - reconhecido pelo 

Ministério da Educação – MEC, por meio da Portaria nº 73, de 14 de fevereiro de 2025, 

publicada no DOU de 17 de fevereiro de 2025.  

 

1. DA UNIVERSIDADE 

 

CREDENCIAMENTO - Portaria 509, de 3 de junho de 2020 - DOU, de 4 de junho de 2020. 

 

2. DA FINALIDADE 

 

2.1 O Processo Seletivo tem por finalidade a seleção de candidatos para a 4ª série do curso 

de Graduação em Medicina da Faculdade Unicesumar de Corumbá, visando ao 

preenchimento de vagas remanescentes para o 1º semestre letivo de 2026 A seleção 

considerará os conhecimentos previamente adquiridos pelos candidatos, bem como as 

normas e critérios estabelecidos neste Edital. 

 

CURSO SÉRIE EM OFERTA TURNO VAGAS DURAÇÃO (ANOS) 

MEDICINA 4ª série/ano Integral 15 6 

 
2.2 O Processo Seletivo será realizado no dia 28 de janeiro de 2026, às 14h – horário de 

Brasília.  

 

2.3 A prova acontecerá no seguinte local: 

✓Corumbá - Rua Pedro de Medeiros, nº 731 – Popular Velha – Corumbá, Mato Grosso 

do Sul. 

 



 

 

3. DOS CRITÉRIOS 

 

3.1 Poderão inscrever-se no processo seletivo os seguintes candidatos: 

 

I. TRANSFERÊNCIA EXTERNA: candidatos com vínculo em Curso de Medicina, de 

Instituição de Ensino Superior devidamente credenciada pelo Ministério da Educação do 

Brasil, assim como alunos de instituições estrangeiras legalmente constituídas para esse 

fim em seus países de origem. 

 

3.1.1 Estará apto a concorrer a vaga para a 4ª série/ano o candidato que tiver concluído, no 

mínimo, a primeira, segunda e terceira séries/ano ou períodos equivalentes, e que tenha 

cursado também, no mínimo, 3.200 (Três mil e duzentos) horas de conteúdo fundamental 

no curso de Medicina, de acordo com as DCNs contidas na Resolução N°03 de 

20/06/2014.  

 

3.2 Caso seja verificada a necessidade de realização de três (3) ou mais adaptações 

curriculares por parte do candidato inscrito como Transferência Externa, sua matrícula 

será efetivada na série imediatamente anterior, desde que haja vaga disponível na referida 

série. 

 

3.3 Sendo necessário, poderá a Unicesumar, solicitar documentos complementares para 

análise e, na hipótese de não ser entregue desclassificar o candidato. 

 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 As inscrições serão efetuadas, exclusivamente, nas formas previstas neste Edital. Antes 

de realizá-la e/ou efetuar o pagamento da respectiva taxa, o candidato deverá ler 

atentamente o Edital e seus anexos, certificando-se de que atende a todos os requisitos 

exigidos. A efetivação da inscrição implicará no pleno conhecimento e na aceitação tácita 

das normas e condições aqui estabelecidas, não podendo o candidato alegar 

desconhecimento em nenhuma hipótese. 

 

4.2 As inscrições para o Processo Seletivo de Transferência Externa serão realizadas no 

período de 12 a 26 de Janeiro de 2026, pela internet - site 

https://venhaparaunicesumar.com.br/graduacao/medicina. 

 

4.2.1 O valor da taxa de inscrição corresponde a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e deve 

ser pago em rede bancária até o vencimento do boleto. 

https://venhaparaunicesumar.com.br/graduacao/medicina


 

 

 

4.2.2 O pagamento da taxa de inscrição possui caráter definitivo, não sendo passível de 

devolução em nenhuma hipótese. 

 

4.2.3 O simples preenchimento do formulário ou apenas o pagamento da taxa NÃO garante a 

inscrição. O candidato é considerado inscrito mediante o correto preenchimento do 

formulário e comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 

 

4.3 Para a inscrição, o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos:  

I. Preencher corretamente o formulário de inscrição no site 

https://venhaparaunicesumar.com.br/graduacao/medicina 

II. Emitir o boleto e pagar a taxa de inscrição em rede bancária. 

 
4.4 É imprescindível o preenchimento correto das informações no formulário de inscrição, 

inclusive, de um endereço eletrônico (e-mail) e o número de celular válido e atual, para 

que possa receber as informações do processo seletivo, ficando autorizada à instituição 

de enviar, ao candidato, informações sobre este processo seletivo ou sobre a 

UNICESUMAR, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico ou por mensagem de 

texto, via celular, informado pelo candidato.  

 

4.4.1 O candidato é o único responsável pelas informações e preenchimento do formulário 

eximindo a Instituição de qualquer prejuízo decorrente da ausência ou incorreção das 

informações.  

 

4.4.2 A inscrição do candidato implica na aceitação irrestrita das condições previstas neste 

Edital, seus anexos e demais instruções relativas a este Processo Seletivo, disponíveis 

no site da UNICESUMAR, em especial no que se refere à responsabilidade acerca de 

todas as informações prestadas no momento da inscrição, na forma da lei, inclusive.  

 

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

5.1 Será concedido Atendimento Especial ao candidato que, por motivo de deficiência ou 

outra condição específica, necessite de recursos diferenciados para a realização da prova. 

Para tanto, o candidato deverá informar, no campo próprio do Formulário de Inscrição, a 

natureza da deficiência ou condição, e especificar, no campo de observações, o tipo de 

atendimento requerido. 

 

5.1.1 O candidato deverá anexar, até o dia 26 de janeiro de 2026, laudo emitido por 

especialista, contendo a descrição da natureza, tipo e grau da deficiência, bem como as 

condições solicitadas para a realização da prova, por meio de link específico que será 
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enviado por e-mail, após informar no formulário de inscrição. O laudo deverá incluir o 

Código Internacional de Doenças (CID) ou a Classificação Internacional de 

Funcionalidades (CIF) correspondente à condição declarada. 

 

5.1.2 A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em 

sala reservada, desde que o solicite, observando os procedimentos constantes a seguir, 

para adoção das providências necessárias. 

I. Encaminhar ao e-mail captacao.online@unicesumar.edu.br até o dia 26 de janeiro de 

2026 a formalização da solicitação, indicando um adulto responsável (familiar ou terceiro) 

pela guarda da criança, que deve permanecer em ambiente reservado designado pela 

Comissão do Processo Seletivo. 

II. Apresentar-se na enfermaria, com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do início 

de realização da prova, com o acompanhante e a criança, a fim de identificação. 

III. Não será disponibilizado, pela Comissão do Processo Seletivo, um responsável para a 

guarda da criança. A ausência do mesmo, acarretará na impossibilidade da candidata 

realizar a prova. 

IV. Nos horários previstos para a amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, obrigatoriamente, acompanhada de um fiscal. 

V. Na sala reservada para a amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e o 

fiscal, sendo vedada a permanência de quaisquer outras pessoas. 

VI. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

5.2 A prova para o candidato com deficiência será realizada no mesmo campus, data e horário 

dos demais candidatos. 

 

5.3 A Comissão do Processo Seletivo poderá, a seu critério, realizar as diligências 

necessárias à verificação da veracidade das declarações apresentadas. 

 

5.4 As solicitações de condições especiais serão analisadas e deferidas ou indeferidas pela 

Comissão do Processo Seletivo, e o candidato será informado por email até o dia 27 de 

janeiro de 2026. 

 

5.5 O candidato que não enviar os documentos necessários, ou que tiver sua solicitação 

indeferida pela Comissão do Processo Seletivo, deverá realizar as provas nas mesmas 

condições que os demais candidatos. Reitera-se que é de total responsabilidade do 

candidato o envio dos documentos comprobatórios dentro das especificações. A IES não 

se responsabiliza por documentos encaminhados em desacordo com as regras previstas 

no presente edital. 

 

5.6 Ao ingressar no curso de MEDICINA, o candidato poderá ser submetido à avaliação por 
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uma equipe multiprofissional, a qual conta com serviço de apoio ao estudante com 

necessidade especial. 

 

6. DA PROVA 

 

6.1 A prova será realizada no dia 28 de janeiro de 2026, às 15h - horário de Brasília e terá 

duração máxima de 3 (três) horas. O tempo mínimo de permanência em sala é de 1 (uma) 

hora. O candidato poderá sair do local da prova somente a partir das 16h - horário de 

Brasília. 

 

6.1.1  Os editais contendo a localização das salas para as provas serão publicados no site 

www.unicesumar.edu.br no dia 27 de janeiro de 2026. 

 

6.2 Os candidatos deverão comparecer à sala de prova, a qual foram designados dentro das 

dependências do campus, com 1h (uma) hora de antecedência, impreterivelmente, a fim 

de cumprir o horário determinado para o início da prova, às 15h – horário de Brasília. 

 

6.3. As portas de acesso aos prédios, onde serão realizadas as provas, fecharão às 15h e não 

será permitida a entrada de candidatos nos recintos após esse horário. 

 

6.4 O candidato receberá um envelope plástico antes do início da prova, para guardar seus 

pertences, que deverá ser lacrado e acondicionado no chão, ao lado da carteira. Bolsas e 

sacolas também deverão permanecer no chão ao lado da carteira do candidato e, na 

hipótese de o candidato não respeitar as determinações, o material poderá ser recolhido, 

podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado. 

 

6.5 Os dois últimos candidatos de cada sala somente poderão retirar-se simultaneamente, a 

fim de assegurar a lisura na aplicação da prova. 

 

7. DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

7.1 São considerados documentos de identificação válidos para este processo seletivo os 

indicados a seguir: 

a) Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 

Armadas e Polícia Militar;  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

c) Identidade para estrangeiros emitida no Brasil;  

d) Identidade fornecida por Ordens ou Conselhos Profissionais;  

e) Passaporte, emitido pela República Federativa do Brasil;  
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f) Carteira Nacional de Habilitação válida.  

 

7.1.1 Os candidatos deverão apresentar-se para a prova portando documento oficial de 

identificação com foto — físico ou digital — emitido por órgão competente, além do 

comprovante de inscrição. No caso de documentos digitais, serão aceitos RG Digital, e-

Título e CNH Digital, exclusivamente quando apresentados por meio dos respectivos 

aplicativos oficiais. 

 

7.1.2 NÃO serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Certidão de 

Nascimento, Título de Eleitor e Carteira de Estudante. 

 

7.1.3 O candidato, impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da prova, os documentos 

exigidos, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento oficial que 

ateste o registro da ocorrência (Boletim de Ocorrência), expedido por órgão oficial no 

máximo nos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que 

contenha fotografia e assinatura do candidato. Os casos omissos serão resolvidos pela 

Comissão do Processo Seletivo. 

 

7.1.4 NÃO será aceita Cédula de Identidade que apresente a condição de NÃO 

ALFABETIZADO. 

 

7.1.5 Os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato. 

 

7.1.6 Uma identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 

identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação 

do documento e/ou à própria identificação. 

 

7.1.7 A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza por documentos e objetos 

esquecidos ou furtados no local da prova. 

 

7.2 Para preservar a idoneidade do processo seletivo, a IES poderá realizar a 

IDENTIFICAÇÃO DIGITAL, tirar foto individual ou coletiva, coletar assinaturas, utilizar 

detectores de metais e conferência da foto com o candidato presente no ato da realização 

da prova, bem como no momento da matrícula. A não confirmação da identificação do 

candidato no ato da matrícula acarretará na sua desclassificação no processo seletivo. 

 

7.2.1 No ato da inscrição no processo seletivo o candidato autoriza a coleta de seus dados 

pessoais, bem como fotografia no ato da prova e matrícula, para o uso específico do 

processo seletivo. 



 

 

 

7.3 Objetivando garantir a lisura e idoneidade do processo seletivo – o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será 

solicitado aos candidatos a transcrição da frase contida nas instruções da Folha Óptica de 

Questões Objetivas, para posterior exame grafotécnico. 

 

7.4 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que se recusar a transcrever a frase 

contida nas instruções. 

 

7.5 Para realização da prova a IES disponibilizará lápis, caneta e borracha. Será proibido 

o uso de materiais pessoais durante a realização da prova. 

 

7.6 O candidato deverá preencher a Folha Óptica de Questões Objetivas, de acordo com as 

orientações dispostas no caderno de questões, exclusivamente com os materiais 

fornecidos pela IES. Caso o candidato insista em utilizar material próprio, em detrimento 

do cedido pela IES, será desclassificado do processo seletivo, não cabendo recurso 

sob tal decisão. O preenchimento em desacordo com as orientações, acarretará na 

desclassificação. 

 

7.7 Os documentos referentes ao processo seletivo serão arquivados pelo prazo de 90 

(noventa) dias à época da classificação e da divulgação dos resultados. Após esse 

período, os documentos serão descartados. 

 

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

8.1 Será automaticamente desclassificado do Processo Seletivo o candidato que: 

I.NÃO cumprir as normas previstas neste edital. 

II.NÃO apresentar documento de identidade válido, cuja identificação, no dia da prova, a 

critério da Comissão de Processo Seletivo, seja duvidosa. 

III.Durante a aplicação das provas, é proibido comunicar-se com outros candidatos, solicitar 

empréstimo de materiais, portar ou utilizar aparelho celular ou qualquer outro 

dispositivo eletrônico, de comunicação ou não, bem como usar meios ilícitos para a 

realização da prova ou praticar atos que contrariem as normas disciplinares do Processo 

Seletivo, atentem contra a moral ou os bons costumes. Também não será permitido o uso 

de boné, objetos que cubram as orelhas, óculos de sol, relógio, calculadora, ou quaisquer 

outros materiais que a instituição julgue inadequados para a lisura e segurança do 

processo. 

IV.Deixar de comparecer à prova ou tirar nota zero (0) na prova de questões de múltipla 

escolha. 



 

 

V.Preencher a Folha Óptica de Questões Objetivas de forma diversa daquela indicada. 

VI.Utilizar de materiais, que não os fornecidos pela IES. 

VII.Envolver-se, comprovadamente, em fraude ou em uso de documentos ou informações 

falsas na inscrição e execução da prova do Processo Seletivo, o que implicará na nulidade 

de sua participação no processo de seleção em qualquer época. 

VIII.Não respeitar a exigência de guardar dentro do saco plástico, fornecido pela organização 

do processo antes do início da prova, o aparelho celular e demais pertences não utilizados 

durante a prova. Esse saco plástico deverá ser lacrado e identificado com nome completo 

do candidato. 

IX.É expressamente proibido o porte de arma de fogo nas dependências de realização das 

provas, excetuando-se os candidatos que, em conformidade com a legislação aplicável e 

em decorrência do exercício regular de sua função profissional, detenham autorização 

legal para o porte. Nessas hipóteses, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar-

se à Comissão Organizadora antes do início da aplicação da prova, para fins de 

desmuniciamento da arma e cumprimento dos procedimentos de segurança institucional. 

X.Em qualquer época, mesmo após a efetivação da matrícula, tiver se classificado e tenha 

realizado o Processo Seletivo do Curso de Medicina, usando documentos ou informações 

falsas ou outros meios ilícitos. 

XI.Afastar-se da sala de provas, durante a sua realização, sem autorização e 

desacompanhado de um fiscal. 

 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 

 

9.1 O candidato será classificado para uma das 15 vagas do Curso de Medicina de Corumbá, 

por ordem decrescente da média da pontuação obtida na prova presencial, de acordo com 

os critérios de cálculo descritos a seguir: 

 

Natureza Avaliação Nº de Questões Peso Pontos 

Eliminatório 
Classificatória 

Prova Conteúdo Específico (PCE) 50 2 100 

Total de pontos 100 

 
9.2 A prova de múltipla escolha será constituída de 50 questões com 5 (cinco) alternativas, 

devendo o candidato assinalar apenas uma delas. Os conteúdos que serão abordados na 
Prova de Conteúdo Específico estão indicados no ANEXO III deste Edital. 

 

9.2.1 A somatória das notas da prova formará a Nota Final obtida pelo candidato, cuja soma 

total máxima será de 100 pontos. 

 

9.2.2 Os candidatos com melhores classificações preencherão as vagas disponíveis para o 



 

 

curso. Os demais classificados serão colocados em LISTA DE ESPERA, dependendo de 

chamadas complementares para a matrícula, conforme o calendário geral. 

 

9.2.3 Em caso de empate entre os candidatos inscritos, a classificação será definida com base 

no critério: 

I. Candidato que obtiver maior número de acertos nas questões compreendidas 

entre as numerações de 45 a 50;  

II. Candidato que obtiver maior número de acertos nas questões compreendidas 

entre as numerações de 36 a 44;  

III. Candidato que obtiver maior número de acertos nas questões compreendidas 

entre as numerações de 26 a 35;  

IV. Maior Idade (dia, mês e ano).  

V. Ordem de Inscrição.  

 

9.2.4 Não será permitida a revisão, vista ou recontagem de desempenhos obtidos neste 

Processo Seletivo. 

 

9.3 No ato do recebimento da Folha Óptica de Questões Objetivas, o candidato deverá 

conferir os seus dados pessoais impressos, em especial seu nome, número de inscrição 

e número do documento de identidade. 

 

9.3.1 O candidato deverá preencher a Folha Óptica de Questões Objetivas, de acordo com as 

orientações dispostas no caderno de questões, com caneta esferográfica fornecida 

pela IES. O preenchimento em desacordo com as orientações, acarretará na 

desclassificação. 

 

9.3.2 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 

serão de inteira responsabilidade do candidato. A Comissão do Processo Seletivo não se 

responsabilizará por falhas de correção, devido ao preenchimento em desacordo com as 

orientações constantes na prova. 

 

9.3.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas. 

 

9.3.4 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha Óptica de Questões Objetivas por erro 

do candidato. 

 

9.3.5 NÃO será permitido aos candidatos permanecerem com o Caderno de Questões e Folha 

Óptica de Questões Objetivas, após o término do tempo de prova, sob pena de 



 

 

desclassificação. 

 

9.4 As IES divulgarão em edital próprio na Internet, no endereço 

http://www.unicesumar.edu.br, a relação dos candidatos classificados para o 

preenchimento das vagas em primeira chamada e em chamadas subsequentes. A IES 

não se responsabiliza por divulgação de lista realizada pela imprensa e/ou outros meios 

de comunicação. 

 

9.5 A publicação dos resultados das chamadas acontecerá nos dias: 

 

Convocação Publicação 

1ª chamada 02/02/2026 

2ª chamada 05/02/2026 

 

 

10. DA MATRÍCULA 

 

10.1 A matrícula dos candidatos convocados poderá ser realizada por meio eletrônico, 

conforme datas estabelecidas no ANEXO II deste edital. 

 

10.1.1 Os candidatos convocados deverão anexar os documentos constantes nos itens 11.2 e 

11.2.1, em formato digital – PDF, no link destinado ao upload, que receberá por meio do 

correio eletrônico (e-mail) cadastrado, não sendo possível o envio em outro momento. 

 

10.1.2 O envio dos documentos deverá ser realizado, impreterivelmente, no período referente 

à respectiva chamada, não havendo prorrogação. 

 

10.1.3 Os documentos encaminhados serão analisados e o candidato será comunicado por 

meio de correio eletrônico (e-mail) e/ou telefone, sobre seu processo de matrícula. 

 

10.1.4 O boleto referente a primeira parcela da anuidade (janeiro), estará disponível, no 

ambiente online, para impressão e pagamento. A sua quitação é a condição necessária 

para efetivação da matrícula. 

 

10.1.5 O candidato convocado que não realizar os procedimentos supracitados no período 

estipulado para a matrícula, perde o direito à vaga, sendo chamado imediatamente o 

candidato na sequência de classificação. 

 

10.2 Para efetivação da matrícula, o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes 
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documentos: 

a) Cédula de Identidade (frente e verso).  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF: frente e verso). 

c) Certidão de Nascimento ou Casamento (com averbação de divórcio, se for o 

caso).  

d) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente, acompanhado do Certificado 

de Conclusão. O candidato com curso superior deve apresentar o diploma e os 

documentos do Ensino Médio.  

e) Passaporte (para candidato estrangeiro com visto de estudante válido para a 

UNICESUMAR).  

f)  Atestado de Vacina (atualizado). 

 

10.2.1 O candidato aprovado deverá apresentar também os documentos do devedor solidário: 

a) Ficha de Cadastro de devedor solidário (uma ou duas conforme for o caso) - 

preenchimento eletrônico. 

b) Comprovante de residência atualizado, com no máximo 30 dias (conta de água, 

luz ou telefone fixo), do(s) devedor(es) solidário(s). 

c) Declaração de Imposto de Renda (ano calendário 2024) completa e com as 

páginas de recibo. 

d) Apresentação de 2 (dois) bens imóveis registrados e livres de ônus, em nome 

do(s) devedor(es) solidário(s). 

e) Comprovante de Renda – o(s) devedor(es) solidário(s) devem comprovar renda 

mínima de 1,5 (uma vez e meia) vezes o valor da mensalidade. A comprovação da renda 

poderá ser feita por meio da Declaração do Imposto de Renda ou apresentação dos 3 

(três) últimos holerites, juntamente com cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

atualizada. 

f) RG e CPF do Devedor Solidário e respectivo Cônjuge. 

g) Certidão de Casamento (com averbação de divórcio ou óbito, se for o caso) ou 

Certidão de Nascimento, se solteiro, do(s) devedor(es) solidário(s). 

 

10.3 A solicitação de aproveitamento de estudos deverá seguir o regulamento específico do 

curso de Medicina. A dispensa de disciplinas não implica em nenhum benefício financeiro 

ao acadêmico. 

 

10.4 O responsável financeiro indicado pelo candidato deverá estar adimplente, sem quaisquer 

restrições junto aos órgãos de proteção ao crédito, tais como pendências, protestos, 

registros de inadimplência ou outras ocorrências que comprometam sua capacidade 

financeira. O descumprimento desta exigência implicará na reprovação da análise 

financeira, tornando o candidato inelegível para a conclusão do processo de matrícula. 

 



 

 

10.5 Os candidatos que não procederem à respectiva matrícula nos dias e horários previstos 

serão considerados desistentes, sendo convocados para as suas vagas, por ordem de 

classificação, os candidatos subsequentes. 

 

10.6. As IES tem o direito de indeferir o pedido de matrícula, por razões de ordem administrativa, 

tais como: inadimplência na Instituição em períodos anteriores; falta de pagamento da 1ª 

parcela da anuidade; falta de documentação necessária ou de assinatura no Contrato de 

Prestação de Serviços Educacionais entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias contados 

da assinatura do requerimento de matrícula; bem como, a qualquer tempo, se o candidato 

tiver sofrido sanções disciplinares, aplicadas pela Instituição. 

 
 

11. DA ANÁLISE CURRICULAR 

 

11.1 A coordenação do curso de MEDICINA fará a análise de compatibilidade curricular, no 

prazo de até 05 dias úteis após a realização da matrícula.  

 

11.1.1 A solicitação de aproveitamento de estudos deverá seguir o regulamento específico do 

curso de Medicina e a confirmação de matrícula na série desejada ficará condicionada à 

análise curricular.  

 

11.1.2 Caso seja verificada a necessidade de realização de três (3) ou mais adaptações 

curriculares por parte do candidato inscrito, sua matrícula será efetivada na série 

imediatamente anterior, desde que haja vaga disponível na referida série. 

 

11.1.3 Na hipótese do candidato não concordar com a referida determinação a vaga será 

disponibilizada para o candidato classificado na sequência, até que a vaga seja 

preenchida.  

 

11.1.4 Da decisão de aproveitamento de disciplinas não caberá recurso.  

 

11.2 Os documentos referentes ao processo seletivo serão arquivados pelo prazo de 90 

(noventa) dias à época da classificação geral e da divulgação dos resultados. Após esse 

período, os documentos serão descartados. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 A matrícula no Curso de Medicina da Faculdade Unicesumar de Corumbá, implica no 



 

 

compromisso do aluno em respeitar o Estatuto e o Regimento Geral da Instituição, bem 

como as normas financeiras e acadêmicas em vigor. 

 

12.1.1 O aluno deverá cumprir, obrigatoriamente, toda a matriz curricular. A eventual dispensa 

de disciplinas, por equivalência, não poderá ultrapassar 25% da carga horária da série 

equivalente, e, ficará sujeita à análise da coordenação de curso, não cabendo recurso à 

decisão emitida em primeira instância. 

 

12.2 Em função do cumprimento da carga horária do curso, a Faculdade Unicesumar de 

Corumbá poderá marcar aulas, estágios, adaptações, aulas teóricas e práticas, atividades 

extraclasse, aulas especiais e dependências, em turnos diferentes daqueles em que estão 

matriculados, inclusive aos finais de semana e feriados, respeitando o previsto no 

calendário acadêmico. 

 

12.3 A UNICESUMAR está cadastrada no Programa Universidade para Todos – PROUNI. Os 

interessados em participar do programa deverão se candidatar, respeitando o calendário, 

no site do Ministério da Educação (MEC) www.mec.gov.br/prouni. Poderão concorrer a 

bolsas de estudo somente os candidatos inscritos no ENEM (Exame Nacional do Ensino 

Médio), conforme legislação pertinente ao tema. 

 

12.4 Fazem parte deste Edital seus Anexos e demais instruções referentes a este Processo 

Seletivo, disponíveis em http://www.unicesumar.edu.br. 

 

12.5 É de responsabilidade da Comissão do Processo Seletivo o planejamento, a execução e 

a coordenação de todos os trabalhos, referentes ao presente Processo Seletivo, não 

cabendo recurso contra suas decisões. 

 

12.6 Os casos omissos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo da 

UNICESUMAR, podendo, inclusive, modificar suas disposições para melhor adequá-lo ao 

fim a que se destina, e também decidirá sobre casos excepcionais que venham a ocorrer 

durante o Processo Seletivo.  

 

12.7 Toda e qualquer irregularidade verificada em razão do processo seletivo será objeto de 

investigação interna, podendo ainda a UNICESUMAR fazer a comunicação dos fatos 

suspeitos a autoridade competente e sendo confirmadas as suspeitas perderá o candidato 

a vaga, caso este seja aprovado.  

 

12.8 Na eventualidade do surgimento de novas vagas, a UNICESUMAR poderá, a seu critério, 

realizar chamadas complementares.  

 

http://www.mec.gov.br/prouni
http://www.unicesumar.edu.br/


 

 

Corumbá, 12 de Janeiro 2026. 

 

 

 
 
 

Sidney Edson Mella Junior, 
Direção. 

 

  



 

 

ANEXO I 

 

CURSO, SITUAÇÃO, TURNO, VAGAS, DURAÇÃO 

 

FACULDADE UNICESUMAR DE CORUMBÁ 
 

Curso Reconhecimento Turno Vagas 
Duração 
(Anos) 

MEDICINA 
Portaria MEC 73 de 14/02/2025, 

DOU de 17/02/2025 
Integral 15 6 

 

As vagas disponíveis serão ofertadas considerando o quadro abaixo. 

 

Curso Série em Oferta Turno Vagas Duração (Anos) 

MEDICINA 4ª Série/ano Integral 15 6 

 
  



 

 

ANEXO II 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DE MEDICINA –2026.1 

DATA DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

12/01/2026 a 26/01/2026 Período de Inscrição. 

26/01/2026 
Encerramento – Entrega de Laudos (Atendimento 

Especial) e declarações de SABATISTAS. 

26/01/2026 Último dia de vencimento boleto. 

27/01/2026 Publicação dos locais de prova. 

28/01/2026 Data da Prova. 

02/02/2026 Publicação - 1ª chamada. 

02/02/2026 a 06/02/2026 Matrícula - 1ª chamada. 

09/02/2026 Publicação - 2ª chamada. 

09/02/2026 a 13/02/2026 Matrícula - 2ª chamada. 

 

A UNICESUMAR reserva-se o direito de efetuar mais convocações e matrículas até completo 
preenchimento das vagas, a fim de repor a ocupação daqueles que cancelarem a matrícula 
e/ou forem ausentes às chamadas.  
  
As convocações para matrícula serão publicadas no site da Instituição no endereço eletrônico: 
www.unicesumar.edu.br.  
  

http://www.unicesumar.edu.br/


 

 

ANEXO III 

 

PROGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 2026.1 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROVA DA 4ª SÉRIE 

 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

 História ginecológica, exame físico e procedimentos diagnósticos;  

 Ciclo menstrual; planejamento familiar; amenorreia;  

 Hiperprolactinemia; Síndrome dos ovários policísticos; Doenças sexualmente transmissíveis; 
Leucorreias; Doença inflamatória pélvica;  

 Rastreamento e câncer de colo de útero, endométrio e mama;  

 Modificações gerais do organismo materno; assistência pré-natal; bacia obstétrica e estática 
fetal;  

 Mecanismo de parto e assistência ao parto;  

 Sangramento da primeira metade da gravidez; ruptura prematura de membranas;  

 Sangramento da segunda metade da gravidez;  

 Hipertensão na gestação; Gestação gemelar;  

 Exame especular e toque vaginal; coleta de Papanicolau; exame mamário e abdominal;  

 Grávidas: mensuração da altura uterina, pressão arterial, ausculta dos batimentos cardíacos 
fetais;  

 Noções básicas sobre interpretação da mamografia e sistema BIRADS.  

  
PEDIATRIA  

 Anamnese da criança e adolescente;  

 Estado físico geral do recém-nascido; estado físico geral da criança e do adolescente;  

 Aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento do recém-nascido ao adolescente; 
avaliação do crescimento e desenvolvimento;  

 Distúrbios nutricionais e de micronutrientes (desnutrição/obesidade);  

 Doenças imunopreviníveis na infância e calendário vacinal.  
  

GENÉTICA MÉDICA  
 Relevância da genética para a medicina;  

 Estrutura e organização do DNA e os mecanismos de replicação, transcrição e tradução;  

 Regulação da Expressão Gênica;  

 Principais Técnicas de Biologia Molecular Aplicadas à Medicina;  

 Análise de heredogramas;  

 Princípios da citogenética clínica;  

 Alterações cromossômicas;  

 Exercícios e análise de casos clínicos;  

 Hemoglobinopatias;  

 Erros inatos do biometabolismo;  

 Herança multifatorial e doenças comuns;  

 Mecanismos moleculares do câncer e as Síndromes de cânceres hereditários;  

 Aconselhamento genético e sua importância para o diagnostico pré-natal;  

 Princípios da Farmacogenética;  

 Genética do comportamento: TODA (H), depressão, transtornos afetivos, TOC, fobias, 



 

 

esquizofrenia, autismo, adições (alcoolismo, tabagismo, dependências químicas), transtornos 
alimentares, identidade de gênero;  

 Terapia gênica;  

 Testes diagnósticos.  

 
TÉCNICA OPERATÓRIA  

 Técnica asséptica  

 Tempos fundamentais  

 ATLS básico  

 Queimaduras  

 Pré-operatório e infecção  

 Cicatrização  

 Fios e suturas  

 Suturas especiais  

 Anestesia  

 Acesso venoso  

 Abdome agudo  

 Princípios de plástica  

 Princípios de cirurgia torácica  

 Laparotomia  

 Estomias  

 Sondas tubos e drenos  

 
ATENÇÃO À SAÚDE DE INDIVÍDUOS, FAMÍLIAS E COMUNIDADE  

 Método Clínico Centrado na Pessoa;  

 Rastreamento;  

 Medicina Baseada em evidência;  

 Promoção da saúde e níveis de prevenção;  

 Propedêutica e diagnóstico clínico e Consulta.  

 Projeto Terapêutico Singular;  

 Situações especiais em Atenção Domiciliar;  

 Tipos de família, estrutura e dinâmica familiar;  

 Abordagem centrada na pessoa como ferramenta de gestão do cuidado na assistência domiciliar;  

 Prevenção e tratamento de feridas na APS.  

 
FISIOLOGIA  

 Fisiologia da dor: recepção, transmissão e percepção;  

 Fisiologia das vísceras intraperitoniais e sua inervação;  

 Mecanismo de propulsão do conteúdo digestivo e seus sistemas de controle neural e humoral;  

 Mecanismo de produção, absorção e controle das secreções digestivas;  

 Ato da defecação e seu controle voluntário e involuntário;  

 Mecanismo de termorregulação e suas alterações patológicas;  

 Fisiologia do sistema hematopoiético;  

 Metabolismo do ferro, da vitamina B12 e do ácido fólico. Alterações clínicas e laboratoriais 
decorrentes da carência destes elementos;  

 Componentes do sangue e suas funções; Fisiologia da coagulação;  

 Mecanismos compensatórios locais e sistêmicos da perda de sangue; 
 



 

 

ANATOMIA  
 Anatomia e neuroanatomia desses segmentos corporais;  

 Anatomia das vísceras intraperitoniais e sua inervação;  

 
FARMACOLOGIA  

 Fundamentos de toxicologia e de análises toxicológicas;  

 
PATOLOGIA  

 Principais fatores que desencadeiam a dor: trauma (microtraumatismos, acidentes e agressões), 
compressão, isquemia, inflamação, espasmo, desaferentação e somatização;  

 Mecanismos fisiopatológicos dos distúrbios de motilidade gastrointestinal, em especial o vômito 
e a diarreia;  

 Mecanismos e fisiopatologia da constipação intestinal crônica funcional.  

 Relações entre febre, inflamação e infecção;  

 Fisiopatogenia da inflamação;  

 Fisiopatologia dos principais tipos de anemia;  

 Aspectos histológicos e anátomo-patológicos das alterações da glândula tireoide, dos rins, das 
glândulas suprarrenais e do pâncreas;  

 
IMUNOLOGIA  

 Mecanismos de auto-imunidade e as causas de imunodeficiências adquiridas;  

 
PARASITOLOGIA  

 Principais parasitoses intestinais que cursam com anemia;  

 
HEMATOLOGIA  

 Fisiopatologia, manifestações clínicas e métodos diagnósticos das talassemias;  

 Patogenia, quadro clínico, diagnóstico, diagnóstico diferencial e tratamento das anemias 
hemolíticas mais prevalentes;  

 Prevalência das hemoglobinopatias;  

 Importância do diagnóstico correto e o valor da inclusão do estudo de hemoglobinopatias no 
teste do pezinho;  

 Fisiopatologia, quadro clínico, diagnóstico e tratamento da anemia ferropriva na infância;  

 Distúrbios de hemostasia;  

 Principais alterações adquiridas e hereditárias da resposta fisiológica à perda de sangue 
(alterações vasculares, plaquetárias e dos mecanismos de coagulação);  

 Técnicas transfusionais de sangue, hemocomponentes e derivados;  

 Reações transfusionais (agudas e tardias) do uso de sangue, hemocomponentes e derivados;  

 Condutas terapêuticas não transfusionais;  

 Aspectos bioéticos relacionados às transfusões sanguíneas.  

 
DOR  

 Fatores que influenciam a dor: aspectos sociais (estilos de vida, sedentarismo, exercícios, 
dietas), aspectos psicológicos (somatização e simulação da dor), aspectos ocupacionais, aspectos 
individuais constitucionais (sexo, idade, etnia);  

 Principais tipos de dor (aguda, crônica, somática, neuropática e neoplásica) relacionadas aos 
segmentos cérvico-facial, torácico, abdominal, pélvico e membros;  

 Anamnese e exame físico geral direcionado para a dor: critérios de caracterização da dor 



 

 

(semiologia da dor), principais posições antálgicas, abordagem do paciente com dor;  

 Principais tipos de conduta frente ao paciente com dor: conduta clínica (apoio psicológico, 
medicamentos, fisioterapia, outras condutas: acupuntura, quimioterapia e radioterapia), conduta 
cirúrgica: bloqueios, neurocirurgia: neurotripsia, cordotomias, rizotomias, cirurgia esterotáxica;  

 Principais implicações sociais consequentes à dor: incapacitação, automedicação, dependência.  

 
DOR ABDOMINAL 

 Significado psicossocial dos atos de alimentação e defecação;  

 Farmacologia das drogas que interferem com a motilidade intestinal, dos antieméticos, e das 
drogas que interferem com a secreção gástrica;  

 Diferença do quadro de constipação intestinal crônica funcional dos quadros de perda fecal, 
encoprese e incontinência fecal e as modalidades terapêuticas envolvidas;  

 Principais patologias gástricas, fisiopatologia, diagnóstico, terapêutica e suas complicações;  

 Principais patologias que cursam com diarreia, com ênfase nas infecções, nas doenças 
inflamatórias intestinais e nos quadros psicossomáticos, seu diagnóstico clínico laboratorial e 
diagnóstico diferencial;  

 Abordagem diagnóstica e terapêutica da criança com diarreia aguda, com ênfase na hidratação;  

 Problemas sócio-ambientais (saneamento) e a pobreza na determinação das infecções 
intestinais;  

 Metabolismo da bilirrubina e sua relação com os tipos de icterícia;  

 Principais causas de icterícia e seu diagnóstico diferencial (icterícia do recém-nato / icterícia 
colestática intra- hepática: hepatite viral aguda e cirrose hepática / icterícia colestática extra-
hepática: neoplasia de pâncreas e icterícia hemolítica);  

 Fisiopatogenia da litíase biliar e das doenças determinadas por este problema, suas 
complicações e seu tratamento;  

 Quadro clínico, evolução e tratamento da pancreatite aguda;  

 Câncer de estômago, pâncreas e cólon;  

 Aspectos psicossomáticos dos transtornos do aparelho digestório.  

  
FEBRE, INFLAMAÇÃO E INFECÇÃO 

 Roteiro de investigação de doenças febris: anamnese, dados epidemiológicos, achados do 
exame físico e exames complementares específicos e inespecíficos;  

 Principais causas de febre, hipertermia e hipotermia;  

 Principais métodos terapêuticos sintomáticos e específicos das doenças febris;  

 Principais doenças cujas manifestações clínicas ocorrem com febre e inflamação na criança, no 
adulto jovem e no idoso;  

 Mecanismos de prevenção e de controle das doenças febris;  

 Importância da Notificação Compulsória das doenças e as condutas adotadas pela Vigilância 
Epidemiológica em relação à tais doenças.  

 
FADIGA, PERDA DE PESO E ANEMIAS 

 Possíveis causas de anemias, fadiga e perda de peso;  

 Anamnese e exame físico de pacientes com fadiga, perda de peso e/ou anemia;  

 Principais sintomas e exames laboratoriais necessários para o diagnóstico das doenças que 
evoluem com fadiga, perda de peso e anemia e interpretação dos seus resultados;  

 Tratamento das principais causas de anemias carenciais;  

 Mecanismos que levam o paciente a apresentar anemia pós-gastrectomia;  

 Doenças que cursam com síndrome de má absorção e má digestão;  



 

 

 Influência da fadiga, perda de peso e anemia como causa de absenteísmo, incapacidade para 
exercer atividades intelectuais, entre outras implicações sociais destes sintomas;  

 Correlação da fadiga, perda de peso e anemia com os aspectos nutricionais e psiquiátricos 
decorrentes do alcoolismo;  

 Etiologia, fisiopatogenia, manifestações clínicas e diagnóstico da pancreatite crônica;  

 Doenças da tireoide que cursam com astenia, suas fisiopatologias, quadros clínicos, diagnóstico 
e tratamento.  

  
PERDA DE SANGUE  

 Principais causas de sangramentos gestacionais e ginecológicas; tumorais; 
otorrinolaringológicas; respiratórias; digestivas; hematológicas; traumatismos.  

 Manifestações clínicas das diversas perdas sanguíneas;  

 Exames complementares que auxiliam no diagnóstico do paciente com sangramento;  

 Condutas terapêuticas frente à perda de sangue: manejo, bloqueio do sangramento e 
estabilidade hemodinâmica;  

  
PROBLEMAS MENTAIS E DO COMPORTAMENTO  

 Princípios de transmissão neuroquímica envolvendo os transtornos mentais e do comportamento 
e seus respectivos tratamentos;  

 Funções mentais e princípios gerais da entrevista psiquiátrica com enfoque no exame do estado 
mental;  

 Conceitos de normalidade e patologia nas alterações do comportamento;  

 Classificações diagnósticas dos transtornos mentais e do comportamento;  

 Processo diagnóstico nas doenças mentais e comportamentais, complementado com exames e 
avaliações multidisciplinares específicas;  

 Principais transtornos mentais e do comportamento em sua epidemiologia, etiopatogenia, quadro 
clínico, diagnóstico diferencial, evolução, tratamento e prevenção;  

 Transtornos mentais orgânicos;  

 Transtornos mentais e comportamentais mais prevalentes na infância e adolescência;  

 Processo de reforma psiquiátrica e do modelo assistencial às doenças mentais (SUS);  

 Princípios das condutas terapêuticas medicamentosas e não medicamentosas e de reabilitação 
psicossocial;  

 Processos psicológicos e teorias explicativas dos efeitos psicológicos em condições médicas 
gerais;  

 Alterações psicossociais das dependências de substâncias psicoativas;  

 Alterações clínicas advindas do abuso de substâncias psicoativas.  

 
SER MÉDICO 

 Código de ética Médica;  

 A moral tradicional e a bioética;  

 Articulação entre bioética, ética e deontologia;  

 A bioética e a responsabilidade civil e criminal do médico;  
 Os valores em experimentação humana e animal, aborto, doenças sexualmente transmissíveis, 
doenças estigmatizantes. 


